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DECRETO Nº 012/2024 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 
DE ALEXANDRE RAMOS DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ARQUIMEDES AMÉRICO 
BACELAR, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 

 

 CONSIDERANDO o falecimento do 

menor, Afonsense, ALEXANDRE RAMOS DA 

SILVA, 13 anos, filho de Maria Egrantine Ramos Da 

Silva, notoriamente conhecido neste município por 

sua dura batalha de enfrentamento a um câncer no 

tronco encefálico, desde a sua mais tenra idade, 

ainda no ano de 2017; 

 CONSIDERANDO o exemplo de 

esperança, perseverança e gratidão que 

ALEXANDRE RAMOS DA SILVA deixa como 

exemplo ao nosso povo. 

 

 

 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º. FICA DECRETADO LUTO OFICIAL por 02 

(dois) dias, pelo falecimento do Afonsense, menor, 

ALEXANDRE RAMOS DA SILVA.  

 

Art. 2º. – As atividades administrativas funcionarão 

dentro da sua normalidade, devendo ser guardado 

o respeito no ambiente de trabalho à memória de 

ALEXANDRE RAMOS DA SILVA.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

Arquimedes Américo Bacelar 

Prefeito Municipal 
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